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DECRETO N. 4.189/2.025

- Df, 15 DE JULHO DE 2.025 - ,

(Que nomeia os membros da Brigada Civil de Cornbate a lncêndios do Município de tnúbia Paulista)

FERNANDO ROSSI, Prefeito do Município de Inúbia Paulista -

Estâdo de São Paulo, usando das suas atribuições legais,

DECRETA:

Artigo l"- Fica nomeado os membros da Brigada Civil de Combate a Incêndios do Município de Inúbia

Paulist4 com a finalidade prevenir e combater focos de incêndio em vegetação, na ifuea territorial do município,

composta por:

I- Coordenador: Emerson Michel dos Santos Moreira - RG n' 42.XXX.XXX- l ;

II- Membros:

a) Douglas Luís Carolino - RG n" 24.XXX.XXX-X;

b) Emerson Michel dos Santos Moreira - RG n' 42.XXX.XXX- l ;

c) Guilherme José Almeida Oliveira - RG no 50.XXX.XXX-5;

d) João Soares dos Santos - RG n' 18.XXX.XXX-5;

e) Luciano Levi Ribeiro da Silva - RG n' 50.XXX.XX5.

Artigo 2'- Os membros da reíerida brigada não serão remunerados, sendo suas funções consideradas como

serviço público relevante.

Artigo 3" - Este Decreto entÍará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário

Prefeitura Municipal de Inúbia Paulista, l5 de Julho de 2.025

FERN ROSSI

Prefeito Municipal

Regishâdo na Secretaria Municipal, publicado por afixação no lugar público de costume e na impÍensa e arquivado

no Cartório Local.

6^ \
CRIS'I'I E FREI S OPES

Diretora de cretaria


